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PORTARIA N.º 255/2025 
(20 de agosto de 2025) 

 
 

Dispõe sobre: “Designação de servidora para atuar como 
Pregoeira nos procedimentos regidos pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e dá outras providências”. 

 
 
   O Presidente Executivo do Serviço Municipal de 
Previdência Social - Seprev, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 1495/2020, e nos termos da ata deliberativa do 
Conselho Administrativo do Seprev,  
 
 

CONSIDERANDO o disposto no §5º do art. 8º da Lei 
Federal 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO que em licitação na modalidade 

pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado 
Pregoeiro, 
 
  
     

RESOLVE 
 
 
   Art. 1º. Designar a servidora JOSELMA DE SENA DA MOTA, 
CPF nº 037.***.***-82 para, sem prejuízo das atribuições em sua respectiva 
unidade de lotação, atuar como Pregoeira nos procedimentos regidos pela Lei 
Federal nº 14.133/2021;  
 
   Art. 2º. A equipe de apoio a Pregoeira será composta pelos 
seguintes servidores: 
 

I – Tatiana Gomes Lerri – CPF nº 277.***.***-16; 
II – Gercilene Rodrigues de Lima Carvalho – CPF nº 

147.***.***-40; 
III- Patrícia Virgínia Cândido – CPF nº 247.***.***-46; 
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Art. 3º. As designações constantes dos artigos 1º e 2º 
terão caráter permanente, até que outro ato as modifique ou as revogue; 
 
   Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a contar de 01 de agosto de 2025. 
   
Serviço Municipal de Previdência Social-Seprev, 20 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

ELIAS ALVES 
Presidente Executivo 
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